


REGIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL



REGIONALIZAÇÃO:
ORGANIZAR, COORDENAR E PRESTAR SERVIÇOS REGIONALIZADOS

Art. 8º A implementação da regionalização do 
PAEFI constitui responsabilidade do governo 
estadual e poderá se dar com a regionalização:

I - da oferta mediante a implantação de unidade 
de CREAS regional; e
II - do cofinanciamento mediante a implantação de 
unidades de CREAS municipais

Resolução CNAS 31, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013



REGIONALIZAÇÃO:
CENÁRIO ATUAL – CREAS REGIONAL MODELO I

Estado
Nº de CREAS 

potencial
Nº de CREAS 
implantados

Nº de CREAS a 
implantar

% de 
implantação

Paraíba 26 26 0 100%

Minas Gerais 4 4 0 100%

Ceará 8 3 5 38%

Tocantins 6 3 3 50%

Total 44 36 8 82%

Fonte: MDS/SNAS/DPSE/2023



REGIONALIZAÇÃO:
CENÁRIO ATUAL – CREAS REGIONAL MODELO II

Estado
Nº de CREAS 

potencial
Nº de CREAS 
implantados

Nº de CREAS a 
implantar

% de implantação

Alagoas 40 40 0 100%

Amapá 4 4 0 100%

Bahia 12 12 0 100%

Minas Gerais 24 23 1 96%

Roraima 8 8 0 100%

Paraná 23 23 0 100%

Pernambuco 60 60 0 100%

Rio Grande do Sul 18 18 0 100%

Pará 28 25 3 89%

Piauí 24 23 1 96%

Total 241 236 5 98%

Fonte: MDS/SNAS/DPSE/2023



REGIONALIZAÇÃO:
CENÁRIO ATUAL – ACOLHIMENTO CRIANÇA E ADOLESCENTE

Estado
Vagas 

potencial
Vagas implantadas

Vagas a 
implantar

% de 
implantação

Ceará 200 80 120 40%

Minas Gerais 80 0 80 0%

Paraíba 210 130 80 62%

Pernambuco 40 0 40 0%

Piauí 210 60 150 29%

Sergipe 50 40 10 80%

Tocantins 80 30 50 38%

Total 870 340 530 39%

Fonte: MDS/SNAS/DPSE/2023



REGIONALIZAÇÃO:
CENÁRIO ATUAL – ACOLHIMENTO ADULTOS E FAMÍLIAS

Estado Vagas aceitas Vagas implantadas
Vagas a 

implantar
% de 

implantação

Minas Gerais 50 0 50 0%

Paraíba 50 50 0 100%

Piauí 50 0 50 0

Sergipe 50 50 0 100%

Tocantins 50 0 50 0%

Total 250 100 150 40%

Fonte: MDS/SNAS/DPSE/2023



LINHA HISTÓRICA DA REGIONALIZAÇÃO:

Resolução CNAS nº 34, de 13 de 
dezembro de 2012

Recomenda à Comissão Intergestores Tripartite que apresente uma
proposta de regulamentação de Regionalização dos serviços
socioassistenciais, e que no prazo de até 6 meses a proposta seja deliberada
no Conselho Nacional de Assistência Social.

Resolução CIT nº 17, de 3 de 
outubro de 2013

Dispõe sobre princípios e diretrizes da regionalização no âmbito do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS, parâmetros para a oferta regionalizada
do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos -
PAEFI, e do Serviço de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens de
até vinte e um anos, e critérios de elegibilidade e partilha dos recursos do
cofinanciamento federal para expansão qualificada desses Serviços.

Resolução CNAS Nº 31, de 31 de 
outubro de 2013

Aprova princípios e diretrizes da regionalização no âmbito do Sistema Único
de Assistência Social – SUAS, parâmetros para a oferta regionalizada do
Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos –
PAEFI, e do Serviço de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens de
até vinte e um anos, e critérios de elegibilidade e partilha dos recursos do
cofinanciamento federal para expansão qualificada desses Serviços.

http://blog.mds.gov.br/redesuas/resolucao-no-34-de-13-de-dezembro-de-2012/
http://blog.mds.gov.br/redesuas/resolucao-no-34-de-13-de-dezembro-de-2012/
http://blog.mds.gov.br/redesuas/resolucao-no-17-de-3-de-outubro-de-2013/
http://blog.mds.gov.br/redesuas/resolucao-no-17-de-3-de-outubro-de-2013/
http://blog.mds.gov.br/redesuas/resolucao-no-31-de-31-de-outubro-de-2013/
http://blog.mds.gov.br/redesuas/resolucao-no-31-de-31-de-outubro-de-2013/


Resolução CNAS nº 32, de 11 de 
dezembro 2014

Altera a Resolução CNAS nº 31/2014, estabelecendo prazos:

para envio das Resoluções da CIB e CEAS: até 30/04/2015;

2. para envio dos Planos de Regionalização: 31/07/2015;

3. para emissão de parecer sobre os Planos de Regionalização pelo MDS:
31/10/2015.

Resolução CNAS nº 17, de 24 de 
novembro de 2017

Aprova a prorrogação do prazo para 31 de dezembro de 2018 para
demonstrar a implantação da oferta regionalizada e prevê que os estados
deverão elaborar relatório de acompanhamento semestral da implantação
dos serviços de proteção especial que tratam os incisos do art.1º na forma
estabelecida pela Secretaria Nacional de Assistência Social.

Resolução CIT Nº 7, de 6 de 
dezembro de 2018

Pactua proposição da prorrogação do prazo para 31 de dezembro de 2019
para demonstração da implantação da oferta regionalizada.

Resolução CNAS nº 27, de 18 de 
dezembro de 2018

Aprova a prorrogação do prazo para 31 de dezembro de 2019 para
demonstração da implantação da oferta regionalizada.

http://blog.mds.gov.br/redesuas/resolucao-no-32-de-11-de-dezembro-de-2014/
http://blog.mds.gov.br/redesuas/resolucao-no-32-de-11-de-dezembro-de-2014/
http://blog.mds.gov.br/redesuas/resolucao-no-17-de-24-de-novembro-de-2107/
http://blog.mds.gov.br/redesuas/resolucao-no-17-de-24-de-novembro-de-2107/
http://blog.mds.gov.br/redesuas/4907-2/
http://blog.mds.gov.br/redesuas/4907-2/
http://blog.mds.gov.br/redesuas/resolucao-no-27-de-18-de-dezembro-de-2018/
http://blog.mds.gov.br/redesuas/resolucao-no-27-de-18-de-dezembro-de-2018/


Resolução CIT nº 3, de 24 de 
dezembro de 2019

Pactua a prorrogação do prazo para 31 de dezembro de 2020 para
demonstração da implantação da oferta regionalizada, condicionada à
apresentação de plano de ação, até 29/02/2020.

Resolução CIT nº 2, de 28 de 
janeiro de 2021

Pactua a prorrogação do prazo para a demonstração da implantação da
oferta regionalizada dos serviços de Proteção Social Especial até de 30 de
junho de 2021.

Resolução CIT nº 3, de 10 de 
agosto de 2021

Altera a Resolução CIT n º 02/2021, prorrogando o prazo para a
demonstração da implantação da oferta regionalizada dos serviços de
Proteção Social Especial até de 31 de julho de 2022 e dispõe que os entes
deverão apresentar, em até 30 (trinta) dias a contar da publicação da
presente Resolução, o relatório do estágio atual de execução da implantação
da regionalização.

Resolução CIT nº 4, de 12 de 

agosto de 2022

Altera a Resolução CIT n º 02/2021 prorrogando o prazo para a
demonstração da implantação da oferta regionalizada dos serviços de
Proteção Social Especial para 31 de dezembro de 2023.

2023 – 7º pedido de prorrogação de prazo.

https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/regulacao/visualizar.php?codigo=5575
https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/regulacao/visualizar.php?codigo=5575
https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/regulacao/visualizar.php?codigo=5793
https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/regulacao/visualizar.php?codigo=5793
https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/regulacao/visualizar.php?codigo=5858
https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/regulacao/visualizar.php?codigo=5858
https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/regulacao/visualizar.php?codigo=6219
https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/regulacao/visualizar.php?codigo=6219
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